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.3.2.1.1. Esse prazo passara a ser írnediito nos casos em que a aupaço 
apresentar risco ã segurança de terceiros ou ao próprio sistema elétrico. 

Toda e qualquer responsabilidade derivada da innhervnc!a deste item 
será de responsbilidade exctusiva do MUNICIPIO, inclusive perante 
terceiros. 

3.2.1.2. Nân havendo regularço por p arto da MUNICIPIO nos prazos acima 
declinados, a cONÇESSIONÁRIA e m.serve o direito de realizar todos os 
atos necessários à devida reguIarizaço. cabendo ao MUNICIPIO o 
ressarcimento das despesas incorridas, devidamente comprovadas, 
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3.4. A CONCESSIONÁRIA, a seu exclusivo critério, poder eoder os postOs objeto d preser1c1 .

cessão a terceiros, desde 4U0,0 serva qs os cuidados que garuntam a integridade dc 
conluntodo sistema de fluminação pública que estiverem instalados iios mesmos •. 
(çertencente ao MU NICIPIO). 	 ... 

3.5. As condições técnicas relativas à ocupação de postas estão detalhadas nas NTs 
mencionadas neste pacto. 

MUNICIPIO compromese a fixar os ccnjuntos do sistema de iluminação pública 
na tiixa do poste destin3da a esta fim, de modo a não comprometer a utilização das 
demais faixas de OCUOÇO dos postes, segui id0100$U firjildadcs. 
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352 A CO$CESIONÁRJA poderá requisitai ae MUNICÍPIO a reguIaIiza90 Øa 
ocqpaço t  nos çssos em que juigar neesáns a rel&aço Øas InstaIaçes dis 
postes pa parmi npvas ocupações au adeque asjá existentes 
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Caso a MUNICÍPIO Lo promova os atos necssái1os ao remanejamento das 



ao ;eflI 	d 

Áv 

devidamente habÍii,,do e adasfrado Junto: 
3 14 t O MUNICIPIO cxmprnmete-se a utit1za somente 

Nahnas R.gu1ameritadors mencionedas ç presE 

.ét4 ... . 	.COMOda 
a tóflI(O8 devklamente ibi1t 
Arquitetura eAgronomia - Croa 

datdQ 
e!étft 	ia 

$empr que. necessáo. sero promovidas •reuríú :tés Í*t 
objütivo d esclarecer div1das discutir plenos, projetos e programas 

3.i. 

as partes, com o 
de expansao e/ou 

íx  
e1oo44o tíA J tIZ1tDR3 	E11) 1 	A'R 

4i)314S13 	J(. 41)333,$ 	MML cpl pel un - Ww 



oba das as 

M9. 

M. 
- 	 z- 

320 i 1 O prazo para reguíarizaç 	passr a ser 1ffi 	n$ ess em que é 
ocupaço apresentar risco ao sema eIétn'Ó ou a terceiros, 

R2QtÇ 	Pci2 	quiÕ 	 R.D 3IAO 1S cuR11.- PR 

FjP$ 	M 	 WpCOfl 

/ 



41 

42. 



: 

COPEL : 
Companhia Paranaense de Energia 

• por, .deri!s e pe$søals .que 
d velculos às tnst&a$es da 

todo ü::.9 RR.P em qie as Iumir%rias 

412 O MUNIcIPIO assume a respoçsabIhdade 
possa 	ser atisad<s pe'o 1pacto 
CON

m  
CESSIONARA ou a térceiro dvrte 

especjaiS se mantiverem 1nsaladas 

U5UbStitUIÇQ• ... 
:r$UtefltaÇQ Oór 

44 

4t Caso o MUNICÍPIO pretepa a nsta)aç&o de Iuminâdas specIas noa postes da 
CONCESSIONARIA. co o objetiyo de nielhorar a a'idade do sistema da qu 	ilumnao 
publica, deVerei 0'observ 

471 A lnsttaço de lum1nas 	peøas pelo MUNICIPO deverá estar em 
coiformidade com o estabeIeIdó nas NYCs da CÓNCESSIONÁRIA conformo 
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energia 
eIétr1ca er 

.ç:ie en 

ciâu 	e 
dá 

Cláusuia:$étlrna -DOS EçÓ.s ÀRWmEREAJU 



Ctàusula Oitava .. DOS rATURAME4TOSJ VEN1MENOS E PAGAMENTOS 

ffil  a raso no: pa d 	 d E 	iÈIét,t 	iÕ&bTaná de 
mufta de 2% sobro o valor tõ'i das tnesmas o quat será c,brado pois 
CONCESSIONÂRIA, aléni da apllçade juros de mora de 1 4 ao mês e acresdimos 
qp  pelo ndicØ N*cional e PreQos a Consumidor Amplo IPCA do 
nsbtuto Basllalro d Geb r&f e EstatIt1ca 1B, de forma -r dle 
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9.3. A fIscaIizaçQ que for efetuada pela CONCESSIONÁRIA ou pelo MUNICÍPIO não exime 
suas responsabilidades por danos ou prejuízos que as suas Instalações vIerem a causar à 
outra ou 
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Será permitido á CONCESSIONARIA e ao MUNICÍPIO, atrav 
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acesso aos postes, para proceder às manutenç6es preventiv 	 s na 

9.6. flca assegurado â CONCESSIONÁRIA e ao MUNICÍPIO o dIreito de, a 

ÇIáuSUIa Décima - DAS SANÇõES 

cart 

o caso, audenunaíar .  a lide parte faltosa ou devera nctiflca-la para integrar a reIaçÓ e 
na hpÕtese de ser comp!rdaa arr com o vatores será çesarcda pela parte faltosa, 
sen prejuizo das çenai penaíides pPevltas neste Coritrato 
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Cláusula Onze - DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1. O presente Contrato ter.i vigência de cinco ano a partir de 01/01/2015. 

Cláusula Doze CONDIÇÔES PARA RESCI$ÂQ 
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Cláusula Quíne - DAS DISP(8ÔE$ GERA$ 

161 M despésas decorrentes do presente Conjratb 4ferãø or conta do Orçamento Qera do 
Müiiócnfàr$ 	 . 

15,3, Q presente Contto no rnpota em copropriedade das partes qbre qualquer ativo que for 
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